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O presidente João Fi-
gueiredo decidiu ontem al-
terar, por 2 anos, através 
de um decreto-lei, a políti-
ca salarial, os reajustes 
dos aluguéis e das presta-
ções da casa própria. To-
dos eles deverão ser rea-
justados a partir de agora 
no equivalente a 80% da va-

. ilação do INPC. O decreto 
prevê a livre negociação 
em casos especiais e vincu-
la o aumento da produtivi-
dade a um:efetivo aumento 
do produto do País. Além 
disso, uma resolução do 
Banco Central tabelou os 
juros bancários. 

Essas medidas foram de-
cididas numa reunião ines-
perada do Conselho de Se-
gurança Nacional (CSN), 
convocada na manhã de on-
tem, para a qual foram 
,chamados todos os minis-
tros de Estado. Em tom 
dramático, o presidente Fi-
gueiredo abriu a reunião do 
CSN — transmitida mais 
tarde para todo o País em 
cadeia nacional de rádio e 
televisão — dizendo que o 
País vive "momentos 
difíceis" e necessita de 
"decisões amargas". Após 
explicar que a decisão ado-
tada "ultrapassa interes-
ses setoriais para situar-se 
no nível de segurança na-
cional", o presidente da 
República pediu "a cada 
brasileiro que compreenda 
a importância e a necen.si-
dade do sacrifício". 

Em seguida, o general 
Danilo Venturini, secretá-
rio geral do CSN, apresen-
tou aos ministros o 
Decreto-lei n9 2.045 que al-
tera a Lei n9 6.708 de 30 de 
outubro de 1979, que trata 
da política salarial. Deter-
mina o Decreto-lei n9 2.045 
que todos os reajustes sala-

, riais, sem distinção, serão 
equivalentes a 80% do 
INPC, no período de §9 de 
agosto de 1983 a 30 de junho 
de 1985, quando termina 
praticamente seu manda-
to. Seu sucessor, segundo o 
porta-voz Carlos Atila, de-
cidirá sobre a renoi.ração e 
ampliação dessa medida. 

O Decreto-lei prevê que, 
nos casos de prejuízos com-
provados que impliquem 
situação econômica e fi-
nanceira crítica, a empre-
sa poder4 negociar a corre-
ção dos salários ,com seus 
empregados e nos casos de 
dissídio a correção poderá 
ser fixada por sentença 
normativa da Justiça do 
Trabalho. Quanto aos ga-
nhos de produtividade, o 
Decreto-lei estabelece que  

nunca deverão ultrapassar 
"a variação do produto 
real per capita ocorrido no 
ano anterior e fixado pelo 
Poder Executivo". 

Os reajustes dos alu-
guéis, também durante o 
tempo de governo que resta 
ao presidente Figueiredo, 
não poderão ser superiores 
a 80% do INPC. A regra 
também vale para os rea-
justes da casa própria, mas 
tem três condições: o mu-

a tuário precisa pedir, terá 
de aceitar o reajuste se-
mestral e pagará toda a di-
ferença a seu favor no final 
do contrato, num prazo adi-
cional a ser estipulado. 

Simultaneamente, o Con-
selho Monetário Nacional 
decidiu tabelar os juros 
bancários, distinguindo en-
tre bancos de grande, mé-
dio e pequeno porte. Os pri-
meiros, nos empréstimos 
com prazo inferior a 180 
dias, não poderão cobrar 
juros superiores a 5% ao  

mês. Os outros bancos po-
derão cobrar, no mesmo ti-
po de operação, juros de 
até 6% ao mês. Nas opera-
ções sujeitas a correção 
monetária, os bancos co-
merciais, de investimento 
e de desenvolvimento pas-
sam a cobrar juros limita-
dos em 20% ao ano para os 
bancos de grande porte e 
24% ao ano para os bancos 
de pequeno e médio porte. 
Todos esses limites serão 
reajustados trimestral-
mente para que as taxas 
não se tornem irreais. 

O CMN define ainda em 
sua resolução que os ban-
cos comerciais de grande 
porte são os classificados 
pela Circular n9 589 de 
17.12.80. Os bancos de in-
vestimento de grande porte 
são aqueles ligados aos 
bancos comerciais enqua-
drados na mesma circular. 
Os bancos de desenvolvi. 
mento serão invariavel-
mente considerados de pe-
queno e médio portes. 
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